
 8 – quinta-feira, 04 de Março de 2021 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
Art . 3º - recomendar ao Conselho Nacional de Assistência Social - 
CNAS que promova as articulações necessárias junto aos órgãos fede-
rais competentes visando a inclusão dos trabalhadores do Suas no Plano 
Nacional de vacinação, como público prioritário
Art . 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação

Belo Horizonte, 02 março de 2021
PAtrÍCIA CArvALHo GoMES

Presidente do Conselho Estadual de Assistência 
Social de Minas Gerais – CEAS/MG

03 1452580 - 1

rESoLuÇÃo SEDESE Nº 04, DE 01 DE MArÇo DE 2021 .
Nomeia os representantes indicados pelo Colegiado dos Gestores 
Municipais da Assistência Social de Minas Gerais (CoGEMAS) e 
os representantes da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social 
(SEDESE) para comporem a Comissão Intergestores Bipartite - CIB 
de Minas Gerais .
A SECrEtárIA DE EStADo DE DESENvoLvIMENto SoCIAL, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o disposto no inciso III, § 
1º, do artigo 93, da Constituição Estadual, e considerando o que disci-
plina a resolução SEDESE n .º 24/1999, de 26 de julho de 1999 e suas 
alterações, que institui a Comissão Intergestores Bipartite em Minas 
Gerais; a resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS), que aprova a Política Nacional 
de Assistência Social (PNAS); e a resolução n .º 33, de 12 de dezem-
bro de 2012, que aprova a Norma operacional Básica da Assistência 
Social (NoB/SuAS),,
rESoLvE:
Art . 1º Nomear os representantes indicados pelo Colegiado de Gesto-
res Municipais de Assistência Social - CoGEMAS para composição da 
Comissão Intergestores Bipartite – CIB/MG, a seguir relacionados:
I - 1º titular: José Ferreira da Crus - representando a Capital;
II - 1º Suplente: Jair Souza Leal – representando região Metropolitana 
de Belo Horizonte;
III - 2º titular: Magna Cupertino Carvalho – representando os Muni-
cípios de Grande Porte;
Iv - 2º Suplente: viviane Souza França – representando os Municípios 
de Grande Porte;
v - 3º titular: Ivene Moura Pacheco Silva – representando os Muni-
cípios de Médio Porte;
vI - 3º Suplente: Marinete da Silva Morais – representando os Muni-
cípios de Médio Porte
vII - 4º titular: Eduardo rodrigo da Costa – representando os Muni-
cípios de Pequeno Porte II;
vIII - 4º Suplente: Lucas raffaelli Esteves – representando os Muni-
cípios de Pequeno Porte II;
Ix - 5º titular: Ivone Pereira Castro Silva – representando os Municí-
pios de Pequeno Porte I;
x - 5º Suplente: Beatriz Dias Pereira Bahia – representando os Muni-
cípios de Pequeno Porte I;
xI - 6º titular: olga Aparecida Borges Bastos de oliveira – represen-
tando os Municípios de Pequeno Porte I;
xII - 6º Suplente: rafael Soares dos Santos – representando os Muni-
cípios de Pequeno Porte I .
Art . 2°  Nomear os representantes da SEDESE para composição da 
Comissão Intergestores Bipartite – CIB/MG, a seguir relacionados:
1º titular: Mariana de resende Franco – MASP 1389745-9;
1º Suplente: Joana Moraes rebelo Horta Lopes – MASP 1355989-3;
2º titular: Gabriele Sabrina da Silva - MASP 752878-9;
2º Suplente: Lívia Pinto de Almeida Pessoa - MASP 14914121;
3º titular: Cristiano de Andrade – MASP 547109 -9;
3º Suplente: tatiane Patrícia dos reis Sanção – MASP 1187714-9;
4º titular: Cláudia Maria Bortot Falabella - MASP 3856002;
4º Suplente: Isabelle Colares Ali Ganem – MASP 752885-7;
5º titular: Suzanne Cristina Horta Silva – MASP 752995-1;
5º Suplente: Soraia vanessa Silva Cruz – MASP 1490876-8;
6º titular: Elder Carlos Gabrich Júnior - MASP 752785-6;
6º Suplente: Nelson Fernando Maure Carvalho - MASP 14811525 .
Art . 3º Ficam revogadas as resoluções SEDESE nº 19/2020, publicada 
em 30 de maio de 2020 e a resolução SEDESE nº 43/2020 publicada 
em 26 de setembro  de 2020 .
Art . 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, 01 de março de 2021 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretária de Estado de Desenvolvimento Social
03 1452468 - 1

Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Expediente
rESoLuÇÃo Nº 5449 DE 3 DE MArÇo DE 2021

Divulga o montante global máximo de crédito acumulado de ICMS 
passível de transferência ou utilização relativamente ao mês de março 
de 2021 .
o SECrEtárIo DE EStADo DE FAZENDA, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição Estadual e 
tendo em vista o disposto no art . 39 do Anexo vIII do regulamento do 
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
rESoLvE:
Art . 1º - o montante global máximo de crédito acumulado de ICMS 
passível de transferência ou utilização a que se refere o art . 39 do Anexo 
vIII do regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado pelo Decreto nº 
43 .080, de 13 de dezembro de 2002, relativamente ao mês de março de 
2021, é de r$ 6 .000 .000,00 (seis milhões de reais) .
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Secretaria de Estado de Fazenda, aos 3 de março de 2021; 233º 
da Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil.

GuStAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

03 1452870 - 1

Subsecretaria da receita Estadual
CoMuNICADo SrE Nº 3 DE 3 DE MArÇo DE 2021

o SuBSECrEtárIo DA rECEItA EStADuAL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no § 8º do art . 39 do Anexo 
vIII do regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado pelo Decreto nº 
43 .080, de 13 de dezembro de 2002, e na resolução nº 5 .444, de 3 de 
fevereiro de 2021,
CoMuNICA:
1)relativamente às transferências ou utilizações de crédito acumulado 
do ICMS do mês de fevereiro de 2021, os valores de que tratam os 
incisos I a III do § 8º do art . 39 do Anexo vIII do rICMS foram os 
seguintes:

DESCrIÇÃo vALorES (r$)
valor do montante global máximo liberado 6 .000 .000,00
valor consolidado das transferências/utilizações 
autorizadas 5 .965 .128,33

valor residual do montante global máximo 34 .871,67

2) relativamente às solicitações atendidas, a senha e a respectiva data e 
hora do protocolo, de que trata o inciso Iv do § 8º do art . 39 do Anexo 
vIII do rICMS, bem como a situação do pedido, são as seguintes:

Protocolo Data Hora Situação
7 .916 09/12/2019 15:57:58 Negado
7 .917 09/12/2019 16:02:20 Negado
7 .918 09/12/2019 16:04:35 Negado
7 .919 09/12/2019 16:06:18 Negado
7 .920 09/12/2019 16:07:46 Negado
7 .921 09/12/2019 16:09:32 Negado

7 .922 09/12/2019 16:11:33 Negado
7 .923 09/12/2019 16:13:06 Negado
7 .924 09/12/2019 16:14:35 Negado
7 .925 09/12/2019 16:16:03 Negado
7 .926 09/12/2019 16:16:03 Negado
7 .985 08/01/2020 09:45:47 Concedido
7 .986 20/01/2020 09:20:23 Concedido
7 .987 20/01/2020 09:27:46 Concedido
7 .988 20/01/2020 09:34:50 Concedido
7 .989 20/01/2020 09:37:39 Concedido
7 .990 20/01/2020 09:44:41 Concedido
7 .991 20/01/2020 09:47:05 Concedido
7 .992 20/01/2020 09:49:24 Concedido
7 .993 20/01/2020 09:52:21 Concedido
7 .994 20/01/2020 09:55:10 Concedido
8 .031 05/02/2020 15:17:09 Concedido
8 .032 05/02/2020 15:21:51 Concedido
8 .033 05/02/2020 16:15:27 Concedido
8 .034 05/02/2020 16:18:08 Concedido
8 .035 05/02/2020 16:21:19 Concedido
8 .036 05/02/2020 16:24:00 Concedido
8 .037 05/02/2020 16:27:02 Concedido
8 .038 05/02/2020 17:23:19 Concedido
8 .039 05/02/2020 17:28:54 Concedido
8 .040 05/02/2020 17:31:22 Concedido
8 .041 05/02/2020 17:33:52 Concedido
8 .042 05/02/2020 17:36:16 Concedido
8 .043 05/02/2020 17:38:31 Concedido
8 .044 05/02/2020 17:41:44 Concedido
8 .045 05/02/2020 17:44:01 Concedido
8 .046 05/02/2020 17:46:16 Concedido
8 .047 05/02/2020 17:48:35 Concedido
8 .048 05/02/2020 17:50:39 Concedido
8 .049 05/02/2020 17:53:01 Concedido
8 .050 05/02/2020 17:55:19 Concedido
8 .051 05/02/2020 17:57:39 Concedido
8 .052 05/02/2020 17:59:57 Concedido

3) relativamente às novas solicitações protocoladas no mês, a senha, a 
respectiva data e hora do protocolo são as seguintes:

Protocolo Data Hora Situação
8 .525 08/02/2021 13:31:20 Excedente
8 .526 25/02/2021 18:53:33 Excedente

Belo Horizonte, aos 3 de março de 2021; 233º da 
Inconfidência Mineira e 200º da Independência do Brasil.

osvaldo Lage Scavazza
Subsecretário da receita Estadual

03 1452869 - 1

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
DELEGADA FISCAL DELEGACIA 

FISCAL / BELo HorIZoNtE-1
INtIMAÇÃo 146/2020

Pelo presente Auto de Intimação fica o Contribuinte GABRIELA 
ENILA LArES DE SouZA, CPF: 046 .567 .656-19, junto ao PtA 
16 .001 .542 .115-12, INtIMADo a encaminhar à SEF-MG – Delegacia 
Fiscal BH1, sita na rua da Bahia, nº 1 .816, 6º andar, Sala 613 – Bairro 
Lourdes – Belo Horizonte – MG, pelos CorrEIoS, nos termos dos 
art . 16, inciso III, e 203, inciso I, da Lei 6 .763/75; da Lei 14 .941/2003; 
art . 15 e 28 a 35 do DECrEto Nº 44 .747, DE 03 DE MArÇo DE 
2008 (rPtA), bem como do disposto no art . 195 do Código tributário 
Nacional (CtN), combinado com o disposto nos artigos 1º, parágrafo 
único e 11 da Lei Federal nº 8 .137/90, para complementar informações 
junto ao Pedido de restituição originado da DBD – 201 .602 .853 .355-1, 
no prazo de 10 (dez) dias: 1 – a cópia da matrícula atualizada do Car-
tório de Imóveis do objeto da doação; 2 – o comprovante da alegação 
de impossibilidade de doação por morte do doador – cópia do atestado 
de óbito do falecido (Myrtes Inocêncio Cirino – CPF 221 .078 .786-68 
e/ou Milton Lares – CPF 126 .121 .206-10); 3 - uma declaração origi-
nal assinada da requerente intimada (Gabriela Enila Lares de Souza 
- CPF 046 .567 .656-19) que não existiu ou não se concretizou a doação 
alegada junto à DBD; 4 – a respectiva nova DBD e o comprovante do 
recolhimento do ItCD do espólio do referido como falecido no item 
2, inclusive nele demonstrando o destino atualizado do bem que seria 
objeto da doação. Observações: A – Todos os CPF’s envolvidos nas 
diversas DBD’s listadas no SIARE em que envolvem Vosso CPF con-
juntamente a outros deverão estar em condição de emissão de CDt 
negativa - eventuais débitos deverão ser acertados junto à AF respec-
tiva . A conferência será on-line . B - Se não tomada a providência dentro 
de 10 (dez) dias, nos termos do Art . 15 do rPtA, poderá ser dado “não 
conhecimento” do Pedido de Restituição. C – Os documentos assinados 
deverão ser entregues em original, pelo Correio .

Belo Horizonte, 03 de março de 2021 .
FLAvIA CoStA CAMArGoS

Delegada Fiscal Delegacia Fiscal / BELo HorIZoNtE-1
SrF/ BELo HorIZoNtE

03 1452797 - 1

SrF ii - contagem
SrF II – CoNtAGEM

DELEGACIA FISCAL/1º NÍvEL/CoNtAGEM-1
tErMo DE INtIMAÇÃo

Fica o contribuinte intimado a apresentar, via SIArE, no prazo de 3 
(três) dias, a contar desta publicação, a solicitação da consulta de con-
tribuinte, protocolo 202 .010 .998 .607-0, e-PtA 45 .000023543-90, con-
tendo o objeto da Consulta, os fatos a ele relacionados e as questões 
dirigidas à Superintendência de tributação – SutrI – conforme pre-
visto no artigo 39, § 1º e 3º do rPtA – regulamento do Processo e 
dos Procedimentos tributários Administrativos, instituído pelo decreto 
estadual 44 .747/2008, bem como recolher a taxa de Expediente no 
valor de 226 UFEMG’s constante do item 2.2 da Tabela A anexa à Lei 
6763/75, vigência 2020, referente à contraprestação do serviço de Con-
sulta de Contribuintes .
Na hipótese de não atendimento desta intimação, cumpre salientar que 
a consulta de contribuinte será considerada inepta, artigo 39, § 3º do 
rPtA, e será arquivada, uma vez que o não cumprimento fere o dis-
posto no artigo 39, §§ 1º e 2º do rPtA .
e-PtA Nº: 45 .000023543-90
Protocolo: 202 .010 .998 .607-0
Contribuinte: CoNStrutorA IGArAPE LtDA
Inscrição Estadual: 002 .566772 .0086
Endereço: rua Miguel Henriques da Silva, n .º 1 .195, Bairro Madre 
Liliane, Igarapé-MG

Contagem, 03 de março de 2021 .
Frederico Augusto teixeira Barral / Delegado 

Fiscal / MASP 668 .772-7

SrF II – CoNtAGEM
DELEGACIA FISCAL/1º NÍvEL/CoNtAGEM-1

tErMo DE INtIMAÇÃo
Fica o responsável (não contribuinte do ICMS) intimado a apresen-
tar, via SIArE, no prazo de 3 (três) dias, a contar desta publicação, a 
solicitação da consulta de contribuinte, protocolo 202 .100 .022 .860-1, 
e-PtA 45 .000024156-91, contendo o objeto da Consulta, os fatos a ele 
relacionados e as questões dirigidas à Superintendência de tributação 
– SutrI – conforme previsto no artigo 39, § 1º e 3º do rPtA – regu-
lamento do Processo e dos Procedimentos tributários Administrativos, 
instituído pelo decreto estadual 44 .747/2008, bem como recolher a 
Taxa de Expediente no valor de 226 UFEMG’s constante do item 2.2 da 

tabela A anexa à Lei 6763/75, vigência 2020, referente à contrapresta-
ção do serviço de Consulta de Contribuintes .
Na hipótese de não atendimento desta intimação, cumpre salientar que 
a consulta de contribuinte será considerada inepta, artigo 39, § 3º do 
rPtA, e será arquivada, uma vez que o não cumprimento fere o dis-
posto no artigo 39, §§ 1º e 2º do rPtA .
e-PtA Nº: 45 .000024156-91
Protocolo: 202 .100 .022 .860-1
responsável: Manoel romanolo de Siqueira
CPF: 864 .746 .506-72
Endereço: rua Maria José de Melo, nº 291, bairro Nossa Senhora das 
Graças, Betim-MG

Contagem, 03 de março de 2021 .
Frederico Augusto teixeira Barral / Delegado 

Fiscal / MASP 668 .772-7

SrF II – CoNtAGEM
DELEGACIA FISCAL/1º NÍvEL/CoNtAGEM-1

tErMo DE INtIMAÇÃo
Fica o responsável (não contribuinte do ICMS) intimado a apresen-
tar, via SIArE, no prazo de 3 (três) dias, a contar desta publicação, a 
solicitação da consulta de contribuinte, protocolo 202 .100 .235 .794-7, 
e-PtA 45 .000024215-34, contendo o objeto da Consulta, os fatos a ele 
relacionados e as questões dirigidas à Superintendência de tributação 
– SutrI – conforme previsto no artigo 39, § 1º e 3º do rPtA – regu-
lamento do Processo e dos Procedimentos tributários Administrativos, 
instituído pelo decreto estadual 44 .747/2008, bem como recolher a 
Taxa de Expediente no valor de 226 UFEMG’s constante do item 2.2 da 
tabela A anexa à Lei 6763/75, vigência 2020, referente à contrapresta-
ção do serviço de Consulta de Contribuintes .
Na hipótese de não atendimento desta intimação, cumpre salientar que 
a consulta de contribuinte será considerada inepta, artigo 39, § 3º do 
rPtA, e será arquivada, uma vez que o não cumprimento fere o dis-
posto no artigo 39, §§ 1º e 2º do rPtA .
e-PtA Nº: 45 .000024215-34
Protocolo: 202 .100 .235 .794-7
responsável: Paulo Eduardo Coelho CoStA
CPF: 112 .637 .506-30
Endereço: rua Aipim, n .º 15, bairro Novo Progresso, Contagem-MG

Contagem, 03 de março de 2021 .
Frederico Augusto teixeira Barral / Delegado 

Fiscal / MASP 668 .772-7
03 1452799 - 1

SrF i - Divinópolis
SrF-1/ DIvINÓPoLIS

AF/ 3º NÍvEL/ oLIvEIrA
INtIMAÇÃo/CoMuNICAÇÃo

Nos termos do artigo 10, § 1º do rPtA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, e com a finalidade de procedermos à cobrança administra-
tiva prevista na Resolução – SEF/MG nº.5.209 de 17 /12/2018 fica o 
Sujeito Passivo e coobrigada abaixo relacionados intimados a promo-
ver, no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação o pagamento 
ou o reparcelamento dos créditos tributários constituído mediante o 
PtA a seguir relacionado, nos termos da legislação vigente . Informa-
mos que pelo descumprimento à presente intimação, o respectivo PtA 
será à Advocacia regional do Estado, para inscrição em dívida ativa e 
execução judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazen-
dária situada na Alameda Dr . Cícero de Castro Filho, n°1 .100 . Santa 
Maria . CEP: 35540-000 . oliveira/MG .
PtAs Nº: 05 .000300733-84 de 10/12/2018 .
Parcelamento: 12 .074686000-27 desistente em 26/02/2021 .
Sujeito Passivo: Antônio de oliveira Filho . IE: 456715667 .00-18 .
Endereço: rua Doutor Coelho de Moura, 239 . Bairro: Centro . Cep: 
35540-000 oliveira/MG .
Coobrigado: Antônio de oliveira Filho .
Endereço: rua Antônio P . Avelar, 600 . Bairro: Dom Bosco . CEP: 
35540-000 . oliveira/MG .

oliveira, 03 de março de 2021 .
Helena Aparecida Ferreira Noronha - Masp 337 .789-2 .

Chefe da AF/3º Nível –oliveira .
03 1452800 - 1

SrF i - Governador valadares
Ato Nº 125

dispensa da função de Coordenador de Serviço Integrado de Assistência 
tributária e Fiscal – SIAt, nos termos da Lei nº 7 .162, de 19/12/1977, 
do art . 4º do Decreto nº 28 .168, de 7/6/1988, da resolução nº 5 .279, 
de 09/08/2019 e nos termos da Portaria SrE Nº 170, de 16/10/2019, o 
servidor JHEKSoN SILvEIrA LoPES, Servidor Municipal, do muni-
cípio de Divisópolis/SrF I/Governador valadares, com data retroativa 
a 31/12/2020, para regularizar situação funcional .

Ato Nº 126
DESIGNA PArA ExErCEr A FuNÇÃo DE CoorDENADor DE 
SErvIÇo INtEGrADo DE ASSIStÊNCIA trIButárIA E FIS-
CAL – SIAt, nos termos da Lei nº 7 .162, de 19/12/1977, do art . 4º do 
Decreto nº 28 .168, de 7/6/1988, da resolução nº 5 .279, de 09/08/2019 
e nos termos da Portaria SrE Nº 170, de 16/10/2019, a servidora 
MArtA MAtIAS DE ANDrADE SouZA, Servidora Municipal, do 
município de Divisópolis/SrF I/Governador valadares, com data retro-
ativa a 25/02/2021, para regularizar situação funcional .

Governador valadares, 03 de março de 2021 .
Marcos José da Silva Pinto

Superintendente regional da Fazenda I
Governador valadares

03 1452802 - 1

SrF i - uberaba
SuPErINtENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA-I-uBErABA

DF/uBErABA
Auto DE INÍCIo DE AÇÃo FISCAL - AIAF

1 - Nos termos do art . 69, inciso I c/c art .10, § 1º, ambos do regula-
mento do Processo e dos Procedimentos tributários Administrativos 
(RPTA), aprovado pelo Decreto nº 44.747/08, fica o contribuinte abaixo 
indicado, por não ter sido possível a intimação por via postal, NotI-
FICADo de que fora lavrado o Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF) 
n .º 10 .000037313 .21 – vanuza Corrasdi valadares, rua osvaldo Alves, 
172, Centro, Pompeu/MG, CEP 35640-000 .
Período Fiscalizado: 01/01/2017 a 31/12/2020 . Sendo o objeto da Audi-
toria o não cumprimento dos elementos necessários para o deferimento 
da isenção de IPVA para portadores de deficiência física..
2- Fica o contribuinte intimado a apresentar no prazo de 03 (três) dias,
em repartição Fazendária de Minas Gerais, documentos que compro-
vem a regularização fiscal ao caso em questão, conforme intimação 
anteriormente enviada de 14/09/2020 .
3- Este procedimento retira do contribuinte qualquer benefício relacio-
nado com o recolhimento espontâneo de tributo em atraso, o qual fica 
sujeito à penalidade cabível em razão de ação fiscal.
Nome: vanuza Corradi valadares
CPF : 398 .064 .566-53
Endereço de correspondência cadastrado: rua osvaldo Alves, 172, 
Centro, Pompeu/MG, CEP 35640-000 .

uberaba, 02 de março de 2021 .
João Carlos Aparecido Minto
Delegado Fiscal de uberaba

03 1452803 - 1

SrF i - uberlândia
SuPErINtENDÊNCIA rEGIoNAL DA 

FAZENDA I -uBErLÂNDIA
DELEGACIA FISCAL/uBErLÂNDIA

INtIMAÇÃo - ICMS
Intimamos o contribuinte abaixo qualificado, por estar em local igno-
rado, incerto ou inacessível, do AIAF nº 10 .000037432-06, nos termos 
do artigo 70 combinado com Artigo 76 - rPtA/MG, para apresentação 
no prazo de 72 horas, via e-mail: danival.silva@fazenda.mg.gov.br ,a 
seguinte documentação: PGDAS de Março/2016 a Dezembro/2017 e os 
DAPI de Janeiro/2018 a Dezembro /2019 .
Intimado: Empório J A Eireli
IE: 002 .673372-0078
Endereço: rua Imbaúba, 301 – Bairro Jaraguá
CEP: 38.413.108 – Uberlândia – MG.

Uberlândia, 03 de março de 2021.
Marcos Antônio ribeiro – Masp: 372 .352-5 - Delegado Fiscal .

03 1452804 - 1

SrF ii - varginha
EDItAL 013 .970/2021

SuPErINtENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II vArGINHA
ADMINIStrAÇÃo FAZENDárIA 2º NÍvEL PouSo ALEGrE

INtIMAÇÃo
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, inciso III, Iv e xIII da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos Iv e v, 109 e 111, todos do rICMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios INtIMADoS a apresentar na Adminis-
tração de sua circunscrição, no prazo de 10(dez) dias, contados da data 
de publicação desta, toda a documentação fiscal em seu poder, espe-
cialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de serem os mesmos 
declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos termos da reso-
lução nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições canceladas de ofício, com 
base no disposto no art. 108, inciso II, alíneas “b” e “c” do RICMS/02.
afpousoalegre@fazenda.mg.gov.br .
Município de Pouso Alegre .
Inscrição Estadual - Nome Empresarial 003276937 .00-73 – Comércio 
de Peças Miller Eireli

Pouso Alegre, 04 de março de 2021
Maria Luiza Couto

Chefe AF/Pouso Alegre
03 1452805 - 1

Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

DESPACHo rEtIFICADor
o vice-Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições de Corregedor, conforme disciplina o art . 30, 
II do Decreto 47 .689/2019, e com base no artigo 219 da Lei Estadual 
nº 869, de 05 de julho de 1952, e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria Corregedoria 
Nº 08/2020, com extrato publicado no Diário Oficial de 31/01/2020, 
RETIFICA o despacho publicado no Diário oficial do Estado de Minas 
Gerais do dia 23 de janeiro de 2021, caderno 1, página 26, onde lê-se 
servidor vitor vita Martins, Masp 1 .255 .829-2, leia-se servidor vitor 
vita Martins, Masp 1 .302 .307-2 . 

Belo Horizonte, 03 de março de 2021 . Sauro 
Henrique de Almeida, vice-Presidente e Corregedor 

da Junta Comercial do Estado Minas Gerais .
03 1452821 - 1

Secretaria de Estado 
de infraestrutura 

e mobilidade
Secretário: Fernando Scharlack  Marcato

Expediente
Ato do Chefe de Gabinete, conforme competência delegada pelo art . 4º 
da resolução SEINFrA Nº17/2020, publicada em25/04/2020 .
FÉrIAS-PrÊMIo - AFAStAMENto
AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 26/04/2003, a servidora:
MASP 262 .006-0 - Márcia Fonseca, AGtoP, por 08 (oito) meses refe-
rente aos 4º, 5º e 6º quinquênios, a partir de 09/03/2021

CAroLINA roCHA vESPuCIo
Chefe de Gabinete

03 1452788 - 1

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem de 

minas Gerais - DEr
torna-se sem efeito a matéria referente à Portaria nº 3886, de 25 de 
fevereiro de 2021, publicada na pág . 18 do dia 26/02/2021 .

03 1452810 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: rogério Greco

Expediente
DESPACHo

o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições, com fulcro no art . 219 da Lei nº 869/1952 c/c a Lei nº 
23 .304/2019, tendo em vista o Pedido de reconsideração apresen-
tado pelo servidor MArLoN GoNÇALvES DoS SANtoS - MASP 
1 .444 .827-8, nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
017/2018, instaurado por meio da PortArIA/uSCI-SESP/PAD Nº 
017/2018, com extrato de decisão publicado no Diário do Executivo 
em 03/12/2020, DECIDE conhecer do recurso e no mérito negar-lhe 
provimento, mantendo a decisão anteriormente proferida, fundamen-
tado no Parecer nº 30/CGE/CSEt_SEJuSP/NuCAD_ProC ./2021 .  
Determina o envio de cópia do DECIDIDo à SuLot para conheci-
mento e providências .

Belo Horizonte, SEJuSP, 03 de março 2021 .
rogério Greco

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
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